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Lein- 1.508, de 14 de dezembro de 2.016.

"Revoga o artigo 3ÿ da LeiMunicipaln9

1.199/2003 e dá outras providências."

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. I9 Fica revogado o artigo 39 da Lei Municipal n9 1.199/2003, a qual autorizou o

Município a doar um lote de terreno ao Sr. Arildo Bernardes.

Art. 29 Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entre em vigor na data de sua

publicação.

Careaçu, 14 de dezembro de 2.016.
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Prefeito Municipal
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